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1. INTRODUÇÃO

Em virtude das prerrogativas fixadas no art. 65 da Resolução n° 302/2010 do
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco e atendendo à designação formalizada naCl.
Controladoria n° 129/2011, procedemos à auditoria com objetivo de verificar a efetiva
implementação das recomendações elencadas no Relatório de Auditoria n° 08/2009
(Execução do Contraton° 014/2009).

Nossos trabalhos foram regidos pelos princípios consignados no art. 3o da Instrução
Normativa n° 02/2007, de 05 de maio de 2007 e adotaram, quando cabíveis, os
procedimentos estabelecidos no Manual de Auditoria vigente.

2. ANALISE

Este trabalho tem como objetivo primordial a verificação, monitoramento e análise
da implantação das recomendações efetuadas no Relatório de Auditoria n° 08/2009, fruto
do trabalho de auditoria realizado na execução do contrato n° 014/2009 (Petrocard
Administradora de Crédito Ltda.), cujo objeto é a prestação dos serviços de implantação e
operação de sistema informatizado e integrado de gestão de veículos pertencentes àfrota do
Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Nesse sentido, buscamos aferir o grau de adesão das unidades envolvidas com o
controle da frota de veículos às recomendações efetuadas no relatório supracitado. Ou seja,
objetivamos identificar os efetivos resultados advindos da adoção das medidas propostas
para a melhoria da prestação dos serviços contratados. Portanto, nossa intenção é de
contribuir no aperfeiçoamento permanente das rotinas e dos controles.

Entendemos importante também avaliar se os procedimentos utilizados estão em
conformidade com as normas vigentes, particularmente ao que concerne a Resolução n°
266/2009 (TJPE), instrumento que disciplina ouso de veículos oficiais, no âmbito do Poder
Judiciário do Estado de Pernambuco.

Salientamos que o contrato em análise tem vigência até 31/12/2011, no entanto,
consideramos importante frisar que as recomendações propostas buscam aperfeiçoar os
controles, bem como, introduzir boas práticas nagestão dos contratos.

Compreendemos oportuno, ainda, mencionar as atribuições da Diretoria de
Infraestrutura (Diriest), da Gerência de Transportes (Getrans) e das unidades subordinadas
a esta, que são: Unidade de Manutenção e Mecânica e Unidade de Controle e
Monitoramento de Veículos e Motoristas, na medida em que, a efetiva segregação das
funções é condição necessária para elevar o nível de qualidade no gerenciamento da frota
deveículos do TJPE. Abaixo, Arts. 209 e 216 da Resolução n°302/2010 (TJPE).



Art. 209 - À Diretoria deInfraestrutura compete oplanejamento, a organização, a direção
e o controle das atividades de apoio logístico, compreendendo as de material epatrimônio,
administração das instalações físicas, transporte, reprogrqfla e serviços gerais, além de:
I -promover a aquisição e a distribuição de materiais e de bens patrimoniais para toda a
instituição;
II - manter a localização dos bens patrimoniais atualizada no sistema informatizado;
III - manter contato com as concessionárias locais de água, energia, esgoto e telefone,
visando o bomfuncionamento dos serviços básicos;
IV - garantir o perfeito funcionamento e conservação das instalações físicas, elétricas,
eletrônicas e hidráulicas dos prédios do Poder Judiciário do Estado, incluindo o
arquipélago de Fernando de Noronha;
V- garantir o apoio de transporte na capital, serviços reprográftcos e serviços gerais a
todas as unidades organizacionais do Poder Judiciário na capital e no interior do Estado;
VI - providenciar a manutenção dos Sistemas Portáteis de Prevenção e Combate a
Incêndio dos prédios institucionais localizados na Região Metropolitana do Recife.
Parágrafo único - Aos gestores dos prédios localizados no interior do Estado compete
providenciar, através de suprimento, a manutenção dos Sistemas Portáteis de Prevenção e
Combate a Incêndio das edificações de suas respectivas comarcas.
Art 216 - São atribuições da Gerência de Transportes:
I - coordenar, supervisionar e controlar asatividades referentes a transportes e afrota de
veículos da instituição;
II - coordenar, supervisionar e controlar as atividades de guarda, manutenção e
conservação de veículos;
III- coordenar, supervisionar e monitorar o quadro de motoristas da instituição ou à sua
disposição.
§ Io-São atribuições daunidade de Manutenção e Mecânica:
I - manter os veículos pertencentes à frota institucional em perfeitas condições de
conservação, funcionamento e limpeza;
II - zelar pela adequada operação e sistemática manutenção preventiva e corretiva dos
veículos da instituição;
III - controlar o desempenho operacional dos veículos, consumo de combustível e
lubrificantes;
IV-prover osveículos de combustível, lubrificante epneumático;
V- desenvolver osprojetos pertinentes à área de manutenção e mecânica e gerenciar os
contratos de manutençãofirmados com terceiros.
§ 2o - São atribuições da Unidade de Controle eMonitoramento de Veículos eMotoristas:
I - zelar pela guarda e manter registros completos dos veículos da instituição;
II - distribuir e controlar as tarefas dos motoristas, organizando escalas de plantão e os
transportesde materiais e cargas;
III - organizar e controlar o recolhimento e guarda dos veículos nas horas em que não
estejam em serviço;
IV- manter controle sobre a regularidade dasituação dos veículos da instituição perante
os órgãos de trânsito e as exigências de licenciamento e seguro;



V - providenciar sobre o licenciamento dos veículos na época oportuna;
VI - atender às solicitações de cessão de veículos, segundo as normas estabelecidas;
VII - manter controle sobre a utilização dos veículos da instituição, adotando as
providências cabíveis no caso de descumprimento das normas operacionais definidas;
VIII - controlar e gerenciar o quantitativo e os gastos com combustível, lubrificantes,
pneumáticos, peças e serviços, emitindo relatórios mensais;
DC - desenvolver projetos e gerenciar os contratos de fornecimento de combustível
firmados com terceiros.

3. FALHAS E DEFICIÊNCIAS DOS CONTROLES INTERNOS

O período ao qual estabelecemos para análise dos controles internos, executados
pelas unidades envolvidas na gestão da frota do TJPE, compreendeu os meses de julho,
agosto e setembro de 2011. Entendemos que omesmo, seja representativo osuficiente para
que se avalie o grau de adesão às recomendações propostas no relatório de auditoria de n°
08/2009, que utilizou dados de 04/2009 a 06/2009, extraídos do sistema informatizado e
integrado de gestão da frota. Portanto, o escopo de nosso trabalho nos permitiu aferir se
houve efetivamente melhoria nos procedimentos de controle, efetuados na gestão do
contrato firmado com a Petrocard Administradora de Crédito ltda.

Entendemos também necessário enfatizar, que o foco de nossa auditoria se
concentra na avaliação da implementação das recomendações elencadas no relatório de
auditoria n° 08/2009, e que as falhas e deficiências encontradas não necessariamente
representam todo o universo de irregularidades potencialmente existentes. No entanto,
identificados novos achados de auditoria, devidamente comprovados por evidências, serão
apontados. É importante ressaltar, que os achados podem ser de ordem negativa: que são as
irregularidades ou impropriedades, bem como, os de ordem positiva: quando apontam as
boas práticas.

3.1. SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES E EFICÁCIA DOS CONTROLES

Identificamos em nosso trabalho de monitoramento de auditoria, que^ as
recomendações que foram efetuadas acerca da utilização da força de trabalho na gestão e
controle dos veículos oficiais, não foram efetivamente acatadas, ou seja, asdeficiências não
foram sanadas.

Recomendação, no sentido de aperfeiçoar a gestão da frota, utilizando a estrutura,
ou seja, pessoal lotado nas respectivas áreas subordinadas à Gerência de Transportes
(unidade de manutenção emecânica eaunidade de controle emonitoramento de veículos e
motoristas), exercendo efetivamente as competências atribuídas na Resolução n° 302/2010.
No entanto, detectamos em nossa análise que as unidades mencionadas continuam com as
mesmas deficiências apontadas emrelatório de auditoria.

Compreendemos, portanto, que a definição de papéis e a segregação de funções no
gerenciamento do uso dos veículos permitem elevar o grau de eficácia dos controles, bem
como, melhoria naqualidade do uso dafrota deveículos doTJPE.



Em função do exposto, entendemos que a regularização e a adequação da força de
trabalho são condições necessárias para o aperfeiçoamento contínuo dos procedimentos e
rotinas. Sendo assim, segue pendente a solução da deficiência elencada em relatório de
auditoria.

3.2. CONSUMO DE COMBUSTÍVEL SUPERIOR AO LIMITE
ESTABELECIDO POR VEÍCULO

Os dados apresentados abaixo, compreendem os limites (sistema informatizado da
Petrocard) de uso de combustível (em Reais), por veículo, e o efetivamente consumido, nos
meses de julho, agosto e setembro de 2011. Demonstram que permanecem as distorções
apontadas no Relatório n° 08/2009, ou seja, os "limites fornecidos pelo sistema" são
invariavelmente ultrapassados.

Consumo de Combustível Superior ao Limite (Sistema)
Estabelecido Por Veículo

JULHO

PLACA MODELO DO VEÍCULO R$ LIMITE R$ UTILIZADO

KIW8451 Civic R$ 800,00 R$ 1.758,41

KJP4751 Parati R$ 1.200,00 R$ 1.253,53

KJI5221 NXR150BROSES R$ 250,00 R$ 291,08

KJI6386 Parati R$ 1.200,00 R$ 1.399,55

KKZ6085 Atego1518 R$ 1.500,00 R$ 1.605,91

MESTRE2 Cadastro R$ 10,00 R$ 54,00

MESTRE5 Cadastro R$ 600,00 R$ 1.225,52

PFB0281 Celta Life R$ 700,00 R$ 727,53

PFI2379 Peugeot Partner R$ 1.300,00 R$ 1.365,62

PFL8739 Peugeot Partner R$ 1.200,00 R$ 1.428,52

PFM0779 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.499,08

PFM0989 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.180,85

PFM1559 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.120,59

PFM1999 Peugeot Partner R$ 1.300,00 R$ 1.300,25

PF05379 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.782,91

PF05499 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.282,75

PF04259 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.029,65

KHP9940 Civic LXS R$ 800,00 R$ 915,02

KKB0180 Civic LXS R$ 1.000,00 R$ 1.064,97

KJK0500 Civic LXS R$ 800,00 R$ 1.162,59



KJK0970 Civic LXS R$ 800,00 í*$ 1.331,14

KJK2280 Civic LXS R$ 800,00 1*$ 923,29

KJK6300 Civic LXS R$ 1.000,00 I*$ 1.195,21

KJK9460 Civic LXS R$ 800,00 1*$ 802,24

KJK0340 Civic LXS R$ 800,00 1R$ 933,68

TOTAIS R$ 22.860,00 R$ 28.633,89

AGOSTO

PLACA MODELO DO VEÍCULO R$ LIMITE R$ UTILIZADO

KIW8451 (Divic R$ 800,00 R$ 1.499,68

KFG8387 VI Bens 914 C R$ 800,00 R$ 849,59

KJP4751 Parati R$ 1.400,00 R$ 1.597,43

KJI5221 NXR150BROSES R$ 250,00 R$ 279,97

KKQ5484 NXR150BROSES R$ 200,00 R$ 227,04

KHK8369 Uno Mille Fire R$ 700,00 R$ 750,00

KJP4811 Parati R$ 800,00 R$ 1.196,46

KJI6676 Parati R$ 1.000,00 R$ 1.124,44

KJP4521 Parati R$ 800,00 R$ 1.090,82

KJI5916 Parati R$ 1.000,00 R$ 1.336,64

KJI6386 Parati R$ 1.200,00 R$ 1.399,61

KKZ6085 Atego1518 R$ 1.500,00 R$ 1.539,07

KJZ4492 Uno Mille Fire R$ 800,00 R$ 849,01

PES4376 Ducato Minibus R$ 800,00 R$ 1.067,40

PFB0281 Celta Life R$ 700,00 R$ 1.047,35

PFI2379 Peugeot Partner R$ 1.300,00 R$ 1.594,20

PFL8669 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.418,40

PFM1069 Peugeot Partner R$ 1.500,00 R$ 1.999,88

PFM1169 Peuqeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.081,68

PFM1209 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.058,01

PFM1259 Peugeot Partner R$ 1.200,00 R$ 1.231,30

PFM1389 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.278,52

PFM2479 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.218,68

PFM2659 Peugeot Partner R$ 1.600,00 R$ 2.249,50

PF05379 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 2.184,91

PF05259 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.099,98

PF04939 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.371,22

PF04259 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.030,20

PFO4059 Peuqeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.307,62

PEZ9892 S-10 Colina R$ 1.000,00 R$ 1.098,95

PFA2382 S-10 Colina R$ 1.400,00 R$ 1.498,79

KHP9940 Civic LXS R$ 800,00 R$ 851,61



KKB0690 Cíivic LXS R$ 800,00 R$ 1.281,25

KJK0260 Cíivic LXS R$ 800,00 R$ 894,48

KJK0670 Cíivic LXS R$ 800,00 R$ 802,64

KJK3850 Cíivic LXS R$ 800,00 R$ 899,58

KJK5470 Ciivic LXS R$ 800,00 R$ 1.191,10

KJK9460 Cíivic LXS R$ 800,00 R$ 982,65

KJK0340 Cíivic LXS R$ 800,00 R$ 1.099,58

KKO6990 Cíivic LXS R$ 800,00 R$ 948,42

TOTAIS R$ 37.950,00 R$ 47.527,66

SETEM BRO

PLACA MODELO DO VEÍCULO R$ LIMITE R$ UTILIZADO

KKG4604 Uno Mille Fire R$ 800,00 R$ 871,99

KJP4751 Parati R$ 800,00 R$ 1.667,36

KJI5221 NXR150BROSES R$ 0 R$ 249,93

KKQ5484 NXR150BROSES R$ 0 R$ 198,52

KKQ5444 NXR150BROSES R$ 0 R$ 154,18

KKQ5344 NXR150BROSES R$ 0 R$ 196,98

KKG4534 Uno Mille Fire R$ 600,00 R$ 687,31

KJZ4742 Uno Mille Fire R$ 600,00 R$ 663,90

KJP4811 Parati R$ 800,00 R$ 886,60

KJI6386 Parati R$ 1.000,00 R$ 1.398,43

KKQ1358 Uno Mille Fire R$ 500,00 R$ 624,47

KKW5685 Civic LX R$ 800,00 R$ 1.499,53

KKW5335 Civic LX R$ 800,00 R$ 836,38

KKZ6085 Atego1518 R$ 1.200,00 R$ 1.636,05

MESTRE1 Cadastro R$ 1.000,00 R$ 1.040,28

KJI5761 NXR150BROSES R$ 0 R$ 248,27

KJZ4992 Doblo EX R$ 1.000,00 R$ 1.487,79

PEZ1611 Caminhão R$ 1.000,00 R$ 1.198,79

PFB0281 Celta Life R$ 700,00 R$ 798,89

PFK0301 Celta Life R$ 600,00 R$ 701,25

PEF0311 Celta Life R$ 600,00 R$ 763,57

PER7786 Ducato Minibus R$ 500,00 R$ 736,42

PEV0301 Celta Life R$ 600,00 R$ 648,10

PFI2319 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.961,74

PFI2379 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.246,76

PFL8739 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.036,89

PFM0779 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.199,10

PFM1069 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.849,30

PFM1169 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.099,97



PFM1259 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.123,01

PFM1309 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.091,43

PFM1999 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.426,34

PFM2359 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.166,59

PFM2659 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.999,43

PFM2569 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.218,25

PF05499 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ ' 1.185,75

PF05259 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ ' 1.049,39

PF04259 Peugeot Partner R$ 800,00 R$ 1.156,63

PEZ9462 S-10 Colina R$ 800,00 R$ 920,81

PFA2382 S-10 Colina R$ 800,00 R$ 1.403,13

PFA2452 S-10 Colina R$ 800,00 R$ 992,13

PEI1945 Peugeot Partner R$ 500,00 R$ 890,15

KKB0180 Civic LXS R$ 800,00 R$ 1.173,89

KJK0710 Civic LXS R$ 800,00 R$ 836,72

KJK1940 Civic LXS R$ 800,00 R$ 913,57

KJK4660 Civic LXS R$ 800,00 R$ 1.169,50

KJK5470 Civic LXS R$ 800,00 R$ 1.000,00

KJK6300 Civic LXS R$ 800,00 R$ 1.238,49

KJK8630 Civic LXS R$ 800,00 R$ 1.098,62

KJK3280 Civic LXS R$ 800,00 R$ 848,02

KKO6990 Civic LXS R$ 800,00 R$ 942,18

TOTAIS R$ 38.800,00 R$ 52.432,78

Entendemos ainda mais relevante, a detecção da continuidade da irregularidade
apontada em auditoria realizada na execução do contrato de gestão da frota de veículos do
TJPE, no que concerne ao descumprimento do limite estabelecido na Resolução de n°
266/2009 (TJPE), que em seu Art. 17 nos diz: Fica atribuída quota máxima de 80 (oitenta)
litros de combustível para abastecimento semanal por veículo oficial, inclusive os de uso
institucional. Portanto, entendemos que medidas urgentes devam ser tomadas, no sentido
de se readequar o consumo efetivo de combustível por veículo ao que está estabelecido em
norma.

Em função do exposto, ratificamos o posicionamento contido no Relatório de
Auditoria n° 08/2009, acerca dos limites de consumo de combustível por veículo, alertando
os responsáveis pelos controles, da necessidade de regularizar os procedimentos em
conformidade com o estabelecido na Resolução supracitada. Abaixo, tabela com os dados
referentes ao descumprimento da norma.

ri
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Consumo de Combustível Superior ao Limite Estabelecido na Resolução
N° 266 de 18/08/2009 (80 litros por semana/ 320 litros por mês)

PLACA

KIW8451

KJP4751

KJI6386

KKZ6085

MESTRE5

PFI2379

PFL8739

PFM0779

PFM0989

PFM1559

PFM1999

PF05379

PF05499

PF04259

KHP9940

KKB0180

KJK0500

KJK0970

KJK2280

KJK6300

KJK0340

PLACA

KIW8451

KFG8387

KJP4751

KJP4811

KJI6676

KJP4521

KJI5916

KJI6386

KKZ6085

PES4376

PFB0281

PFI2379

MODELO DO

VEÍCULO

Civic

Parati

Parati

Atego1518

Cadastro

Peugeot Partner

Peugeot Partner

Peugeot Partner

Peugeot Partner

Peugeot Partner

Peugeot Partner

Peugeot Partner

Peugeot Partner

Peugeot Partner

Civic LXS

Civic LXS

Civic LXS

Civic LXS

Civic LXS

Civic LXS

Civic LXS

MODELO DO
VEÍCULO

Civic

M Bens 914 C

Parati

Parati

Parati

Parati

Parati

Parati

Atego1518

Ducato Minibus

Celta Life

Peugeot Partner

JULHO

LIMITE MENSAL (LITROS)

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

AGOSTO

LIMITE MENSAL (LITROS)

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

CONSUMO

MENSAL (LITROS)

666,20 L

450,08 L

519,08 L

802 L

533,35 L

490,86 L

529,36 L

502,22 L

426,88 L

408,71 L

473,87 L

675,82 L

490,26 L

383,92 L

351,36 L

408,81 L

446,36 L

504,95 L

376,90 L

442,96 L

355,71 L

CONSUMO
MENSAL (LITROS)

557,44 L

425,01 L

583,33 L

438,52 L

413,63 L

402,46 L

482,79 L

518,29 L

748,31 L

523,49 L

395,19 L

582,53 L
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PFL8669 Peugeot Partner 320 L 514,94 L

PFM1069 Peugeot Partner 320 L 720,39 L

PFM1169 Peugeot Partner 320 L 406.10 L

PFM1209 Peugeot Partner 320 L 393,44 L

PFM1259 Peugeot Partner 320 L 446,85 L

PFM1389 Peugeot Partner 320 L 461,99 L

PFM2479 Peugeot Partner 320 L 434,68 L

PFM2659 Peugeot Partner 320 L 825,01 L

PF05379 Peugeot Partner 320 L 802,23 L

PF05259 Peugeot Partner 320 L 396,25 L

PF04939 Peugeot Partner 320 L 510,43 L

PF04259 Peugeot Partner 320 L 378,75 L

PFO4059 Peugeot Partner 320 L 488,56 L

PEZ9892 S-10 Colina 320 L 542,78 L

PFA2382 S-10 Colina 320 L 743,57 L

KHP9940 Civic LXS 320 L 325,79 L

KKB0690 Civic LXS 320 L 487,38 L

KJK0260 Civic LXS 320 L 336,32 L

KJK3850 Civic LXS 320 L 332,58 L

KJK5470 Civic LXS 320 L 459,07 L

KJK9460 Civic LXS 320 L 364,49 L

KJK0340 Civic LXS 320 L 412,17 L

KKO6990 Civic LXS 320 L 355,33 L

SETEMBRO

PLACA

MODELO DO

VEÍCULO LIMITE MENSAL (LITROS)

CONSUMO

MENSAL (LITROS)

KKG4604 Uno Mille Fire 320 L 335,82 L

KJP4751 Parati 320 L 611,25 L

KJP4811 Parati 320 L 331,51 L

KJI6386 Parati 320 L 511,27 L

KKW5685 Civic LX 320 L 565,65 L

KKZ6085 Atego1518 320 L 803,40 L

MESTRE1 Cadastro 320 L 420,79 L

KJZ4992 Doblo EX 320 L 533,41 L

PEZ1611 Caminhão 320 L 590,46 L

PER7786 Ducato Minibus 320 L 349,40 L

PFI2319 Peugeot Partner 320 L 703,05 L

PFI2379 Peugeot Partner 320 L 466,11 L

PFL8739 Peugeot Partner 320 L 378,23 L

PFM0779 Peugeot Partner 320 L 415,40 L

PFM1069 Peugeot Partner 320 L 672,76 L

PFM1169 Peugeot Partner 320 L 419,68 L

PFM1259 Peugeot Partner 320 L 406,08 L

11



PFM1309

PFM1999

PFM2359

PFM2659

PFM2569

PF05499

PF05259

PF04259

PEZ9462

PFA2382

PFA2452

PEI1945

KKB0180

KJK1940

KJK4660

KJK5470

KJK6300

KJK8630

KKO6990

Peugeot Partner

Peugeot Partner

Peugeot Partner

Peugeot Partner

Peugeot Partner

Peugeot Partner

Peugeot Partner

Peugeot Partner

S-10 Colina

S-10 Colina

S-10 Colina

Peugeot Partner

Civic LXS

Civic LXS

Civic LXS

Civic LXS

Civic LXS

Civic LXS

Civic LXS

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

419,26 L

504,44 L

423,81 L

731,39 L

456,68 L

472,07 L

385,28 L

420,99 L

459,87 L

689,11 L

492,82 L

335,12 L

447,88 L

363,62 L

443,28 L

400,06 L

450,36 L

436,83 L

369,29 L

3.3 . INCONSISTÊNCIA DOS DADOS DO SISTEMA INFORMATIZADO DE
GESTÃO DA FROTA

Nosso trabalho de acompanhamento do serviço prestado pela empresa contratada,
através do sistema informatizado de controle da frota, revelou que as falhas verificadas e
apontadas no Relatório de Auditoria n° 08/2009, pertinentes às inconsistências na
quilometragem rodada, continuam freqüentes. Entendemos, portanto, que uma das
funcionalidades do sistema em apreço, que é o monitoramento do uso dos veículos, não está
sendo utilizado de forma eficaz. Nesse sentido, a continuidade de dados negativos na (km)
rodada, denota que as recomendações efetuadas no relatório retro-mencionado não foram
efetivamente acatadas. Diante das evidências encontradas, ratificamos nosso
posicionamento, acerca da necessidade premente, de se atuar de forma objetiva na melhoria
dos controles.

Compreendemos importante salientar que, dados negativos na quilometragem
rodada, distorcem a aferição do desempenho dos veículos, comprometendo de forma
efetiva a gestão do uso de combustível, como também ao que se refere à manutenção dos
mesmos. Sendo assim, recomendamos que todas as inconsistências encontradas em nosso
monitoramento sejam corrigidas.

Em função da permanência das irregularidades apontadas em Relatório de
Auditoria, recomendamos que se avalie a viabilidade de criação de termo aditivo ao
contrato n° 014/2009 (Petrocard Administradora de Crédito Ltda.), no sentido de agregar ao
contrato, tecnologia disponível no mercado, que utiliza dispositivo eletrônico (chip),
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instalado no tanque de combustível do veículo, possibilitando efetivo controle do volume
de combustível abastecido e da distância efetivamente percorrida.

Caso não haja interesse da instituição em permanecer com vínculo contratual com
a Petrocard (encerramento do contrato em 31/12/2011), sendo assim, sugerimos a adoção
da tecnologia mencionada, incluindo-a no termo de referência para a futura contratação,
através do respectivo processo licitatório.

Entendemos importante também mencionar que o TJPE firmou contrato com a
empresa SEGSAT SERVIÇOS LTDA. Constitui objeto do contrato n° 126/2010 (anexo I),
a prestação dos serviços de monitoramento por GPS/GSM/GPRS e gestão por Sistema B.I
(BUSINESS INTELIGENCE) dos veículos do Tribunal de Justiça de Pernambuco. Dentre
os objetivos desta contratação se encontram:

a) (....);

b) Gestão da frota estabelecendo controles das rotinas dos veículos e de seus
condutores, visando segurança e a melhor utilização dos veículos (grifo
nosso);

c) Reduzir os custos de utilização dos veículos através de levantamentos
imediatos proporcionados pelo sistema de BJ., integrado ao sistema de
monitoramento, verificando também o cumprimento das normas de
utilização dos veículos (grifo nosso).

Em função dos objetivos do contrato mencionados acima, e da detecção da
continuidade das irregularidades apontadas, via sistema informatizado e integrado de gestão
de veículos (Petrocard), entendemos que seja necessária e pertinente a efetiva integração
dos sistemas citados, ou seja, que os dados disponibilizados pelo sistema B.I. sejam
utilizados pela Diriest, Getrans e pelas respectivas unidades aela subordinada.

Entretanto, identificamos que esses sistemas não interagem, ou seja, dados que
são fundamentais para a melhoria dos controles internos não estão sendo utilizados pela
Gerência de Transportes. Portanto, entendemos que os dados disponibilizados pelo sistema
B.I. devam ser compartilhados com aGetrans, unidade que efetivamente tem atribuição de
gerir a frota de veículos do TJPE.

Paralelamente, entendemos que as atribuições pertinentes à segurança,
estabelecidas nos Art. 55 a 59 da Resolução n° 302/2010, são efetivamente da Assistência
Policial Militar e Civil (anexo II). No entanto, coordenar, supervisionar e controlar as
atividades referentes à transporte e à frota de veículos da instituição são atribuições da
Diriest, Gerência de Transportes e das suas unidades. Portanto, compreendemos que é
condição sine qua non para elevar o grau de eficácia dos controles da gestão da frota de
veículos do TJPE, a utilização integrada dos dados disponibilizados pelos sistemas
mencionados acima.



INCONSISTÊNCIA DOS DADOS DO SISTEMA
INFORMATIZADO DE GESTÃO DA FROTA

JULHO

PLACA MODELO DO VEÍCULO VALOR ABASTECIDO KM RODADO LITROS

KGY6782 DUCATO COMBINATO R$ 92,25 -269646 46,15Lts

KJI6676 PARATI R$ 116,39 -77061 44,78Lts

KJK0970 CIVIC LXS R$ 82,70 -6 31,82Lts

KJK0970 CIVIC LXS R$ 91,31 -3703 35,27Lts

KJK9460 CIVIC LXS R$ 102,96 -72 39,00Lts

KJN5301 PARATI R$ 86,00 -103444 31,99Lts

KJP4811 PARATI R$ 118,65 -854 43,30Lts

KKQ5444 NXR 150 BROS ES R$ 14,22 -19819 5,51 Lts

KKQ5444 NXR 150 BROS ES R$ 20,06 -5777 7,43Lts

KKW6185 KOMBM.O R$ 54,53 -99872 20,20Lts

MESTRE5 CADASTRO R$ 76,30 -67670 29,01 Lts

MESTRE5 CADASTRO R$ 867,60 -13091 400,00Lts

PER7996 DUCATO MINIBUS R$ 73,00 -663 35,63Lts

PEZ9462 S-10 COLINA R$ 126,05 -99524 63,99Lts

PFI2319 PEUGEOT PARTNER R$ 115,56 -158368 42,98Lts

PFL8739 PEUGEOT PARTNER R$ 132,00 -166744 48,89Lts

PFM2359 PEUGEOT PARTNER R$ 150,56 -575 54,16Lts

AGOSTO

PLACA MODELO DO VEÍCULO VALOR ABASTECIDO KM RODADO LITROS

KIW8451 CIVIC R$ 105,01 -438 40,40Lts

KJI6386 PARATI R$ 130,00 -4706 48,16Lts

KJI6386 PARATI R$ 114,00 -98 42,53Lts

KJI6676 PARATI R$ 75,00 -79777 29,42Lts

KJK2880 CIVIC LXS R$ 73,01 -1204 28.09ÜS

KJK5470 CIVIC LXS R$ 99,30 -19779 38,35Lts

KJK5470 CIVIC LXS R$ 99,30 -544 38,34Lts

KJZ4302 UNO MILLE FIRE R$ 72,15 -774963 27,76Lts

KJZ4332 UNO MILLE FIRE R$ 85,07 -829363 31,05Lts

KJZ4492 UNO MILLE FIRE R$ 114,75 -9771 42,50Lts

KKG4534 UNO MILLE FIRE R$ 119,96 -9627 40,00Lts

KKQ1428 UNO MILLE FIRE R$ 52,53 -3000 18,84Lts

KKW6185 KOMBM.O R$ 79,31 -124903 28,43Lts

KMD2781 ÔNIBUS R$ 202,02 -452 93,14Lts

MESTRE1 CADASTRO R$ 140,24 -53745 68,45Lts

MESTRE5 CADASTRO R$ 136,84 -56126 68,46Lts



PEF0311 CELTA LIFE R$ 100,02 -124678 35,84Lts

PFB0281 CELTA LIFE R$ 104,02 -661 37,28Lts

PFK0301 CELTA LIFE R$ 107,80 -5993634 41,62Lts

PFL8669 PEOGEOT PARTNER R$ 87,06 -183609 32,25Lts

PFM0859 PEOGEOT PARTNER R$ 87,37 -1736 33,53Lts

PFM1339 PEOGEOT PARTNER R$ 98,63 -2761 35,35Lts

PFM2479 PEOGEOT PARTNER R$ 126,84 -545 47,15Lts

PFM2569 PEOGEOT PARTNER R$ 86,99 -99623 34,81 Lts

PFM2569 PEOGEOT PARTNER R$ 122,50 -99478 49,02Lts

SETEMBRO

PLACA MODELO DO VEICULO VALOR ABASTECIDO KM RODADO LITROS

KGS6311 Classic Life R$ 102,12 -216 36,60Lts

KJI6676 Parati R$ 130,04 -83114 46,63Lts

KJK0670 CIVIC LXS R$ 76,00 -316137 29,69Lts

KJK1940 CIVIC LXS R$ 60,05 -970 21,60Lts

KJK2880 CIVIC LXS R$ 101,00 -1997 39,92Lts

KJK7830 CIVIC LXS R$ 94,15 -32 33,75Lts

KJK8630 CIVIC LXS R$ 62,17 -289885 29,19Lts

KJK9460 CIVIC LXS R$ 74,00 -256060 30,08Lts

KJK9460 CIVIC LXS R$ 77,55 -71 31,15Lts

KJP4841 Parati R$ 119,75 -108634 48,68Lts

KJP4841 Parati R$ 135,00 -103405 45,00Lts

KJZ4992 Doblo EX R$ 134,05 -829300 48,06Lts

KKB0180 CIVIC LXS R$ 121,24 -9654 43,46Lts

KKG4534 Uno Mille Fire R$ 122,55 -613 41,00Lts

KKQ5344 NXR 150 BROS ES R$ 19,70 -310923 7,06Lts

KKQ5444 NXR 150 BROS ES R$ 24,62 -39858 9,47Lts

KKQ5484 NXR 150 BROS ES R$ 30,00 -882748 12,00Lts

KKW5845 CIVIC LX R$ 85,10 -100853 31,53Lts

MESTRE1 CADASTRO R$ 141,60 -123617 50,77Lts

MESTRE1 CADASTRO R$ 109,81 -142624 50,63Lts

MESTRE1 CADASTRO R$ 59,26 -19019 34,88m3

MESTRE1 CADASTRO R$ 57,45 -87490 21,28Lts

MESTRE3 CADASTRO R$ 141,01 -16040 68,81 Lts

MESTRE4 CADASTRO R$ 142,60 -993 69,59Lts

PFA2382 S-10 COLINA R$ 152,49 -21009 73,66Lts

PFB0281 Celta Life R$ 96,63 -149384 37,18Lts

PFI2319 PEOGEOT PARTNER R$ 73,17 -1687 26,22Lts

PFK0301 Celta Life R$ 91,06 -372 33,49Lts

PFM2359 PEOGEOT PARTNER R$ 113,00 -40 45,94Lts
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3.4. ABASTECIMENTO EM CURTO INTERVALO DE TEMPO

Em alguns casos, constatamos que houve muita proximidade dos horários de
abastecimento de combustível nos veículos da frota. Consideramos importante salientar que
houve uma diminuição da incidência desta prática, comparada com os casos detectados e
apontados em Relatório de Auditoria. No entanto, entendemos necessário alertar para a
permanência da falha. Compreendemos que o abastecimento do veículo em um período de
tempo muito curto, não se justifica. Ratificamos nosso posicionamento acerca da
necessidadede abastecer o veículo completando o tanque de combustível.

Recomendamos ainda, que no momento da detecção, por parte dos gestores, dos
equívocos apontados acima, identificados através dos mecanismos rotineiros de controle,
via sistema integrado e informatizado de gestão da frota, que seja efetuado o devido
questionamento acerca dos motivos que levaram o condutor do veículo a executar tal
procedimento.

ABASTECIMENTO EM CURTO INTERVALO DE TEMPO

AGOSTO

PLACA

MODELO DO

VEÍCULO
DATA DO

ABASTECIMENTO

HORÁRIO /
LOCALIDADE/

VALOR (R$)

HORÁRIO /
LOCALIDADE/

VALOR (R$)

KJZ4302 Uno Mille Fire 31/08/2011

20:06

Recife/PE

11,00

20:12

Recife/PE

72,15

KKQ1428 Uno Mille Fire 16/08/2011

13:24

Olinda/PE

45,94

13:31

Olinda/PE

52,53

SETEMBRO

PLACA

MODELO DO

VEÍCULO
DATA DO

ABASTECIMENTO

HORÁRIO /
LOCALIDADE/

VALOR (R$)

HORÁRIO /
LOCALIDADE/

VALOR (R$)

KJI5431

NXR 150

BROS ES 23/09/2011

09:47

Recife/PE

10,01

09:49

Recife/PE

10,10

KJK4660 Civic LXS 23/09/2011

19:00

Recife/PE
129,70

19:02

Recife/PE

100,25



PFI2319

PFM1169

PEOGEOT

PARTNER

PEOGEOT

PARTNER

13/09/2011

28/09/2011

16:46

Recife/PE

73.17

09:06

Cupira/PE
30.00

16:52

Recife/PE

94,83

09:16

Cupira/PE
100.00

3.5 . ALTA INCIDÊNCIA DE REPETIÇÃO DE HORÁRIO DE
ABASTECIMENTO

Foi identificada uma quantidade considerável de casos em que o horário de
abastecimento se repetia. Ou seja, a incidência recorrente de abastecimento de combustível
no horário das OOhOOmin. Os dados acima, que foram verificados via sistema
informatizado, que é parte integrante do conjunto de serviços contratados por este Poder,
nos revelam que os ajustes propostos em relatório, após trabalho de auditoria, não foram
implementados.

ALTA INCIDÊNCIA DE REPETIÇÃO NO HORÁRIO
DE ABASTECIMENTO ÀS 00:00h

JULHO

PLACA

MODELO DO

VEÍCULO
DATA DO

ABASTECIMENTO

LOCALIDADE/

VALOR (R$)

KGY6782 Ducato Combinato 28/7/2011

Recife/PE
89,64

KJK0340 Civic LXS 10/7/2011

Recife/PE

100,00

KJK2880 Civic LXS 23/7/2011

Recife/PE

89,00

KJK5470 Civic LXS 14/7/2011

Recife/PE

111,00

KJK7830 Civic LXS 28/7/2011

Recife/PE

72,10

KJP4811 Parati 28/7/2011

Recife/PE
118,65

KJZ4402 Uno Mille Fire 8/7/2011

São Caetano/PE
102,00

KJZ4402 Uno Mille Fire 28/7/2011

Recife/PE

90.79

MESTRE5 Cadastro 23/7/2011

Olinda/PE

80,99



PFM0859 Peogeot Partner 14/7/2011

Olinda/PE

84.12

PFM1209 Peogeot Partner 28/7/2011

Recife/PE

122.35

PFM1589 Peogeot Partner 23/7/2011

Olinda/PE

132.39

PFM1999 Peogeot Partner 18/7/2011

Macaparana/PE
135.00

AGOSTO

PLACA

MODELO DO

VEÍCULO
DATA DO

ABASTECIMENTO

LOCALIDADE/

VALOR (R$)

KIW8451 Civic 9/8/2011

Jaboatão dos
Guararapes/PE

105,01

KJI6386 Parati 2/8/2011

Recife/PE I
130.00

KJK2880 Civic LXS 9/8/2011

Jaboatão dos

Guararapes/PE
73.01

KJK5470 Civic LXS 1/8/2011

Recife/PE

99.30

KJK8630 Civic LXS 2/8/2011

Recife/PE

68.45

KJZ4492 Uno Mille Fire 2/8/2011

Recife/PE

114.75

KKO6990 Civic LXS 16/8/2011

Recife/PE

92,80

PEZ9462 S-10 Colina 17/8/2011

São Caetano/PE
136.00

PFM0859 Peogeot Partner 9/8/2011

Jaboatão dos

Guararapes/PE
87.37

SETEMBRO

PLACA

MODELO DO
VEÍCULO

DATA DO
ABASTECIMENTO

LOCALIDADE/

VALOR (R$)

KGS6311 Classic Life 5/9/2011

Olinda/PE

78,40

KJI5221

NXR 150

BROS ES 5/9/2011

Olinda/PE

28.99

KJI6706 Kombi 1.0 21/9/2011

Recife/PE

90,95

KJK0670 Civic LXS 5/9/2011

Recife/PE

67.00



KJK1940 Civic LXS 6/9/2011

Recife/PE

60.05

KJK2880 Civic LXS 14/9/2011

Jaboatão dos

Guararapes/PE
101.00

KJZ4492 Uno Mille Fire 20/9/2011

Recife/PE

107.96

KKP2203 Sprinter 5/9/2011

Olinda/PE

146.92

KKQ5344

NXR 150

BROS ES 5/9/2011

Olinda/PE

16.47

KKQ5484

NXR 150

BROS ES 27/9/2011

Abreu e Lima/PE

30.00

MESTRE1 Cadastro 2/9/2011

Olinda/PE

117.67

MESTRE1 Cadastro 2/9/2011

Olinda/PE

141.60

MESTRE1 Cadastro 29/9/2011

Olinda/PE

122,00

MESTRE1 Cadastro 29/9/2011

Olinda/PE

143.68

PFA2382 S-10 Colina 19/9/2011

Recife/PE

152.49

PFL8809 Peogeot Partner 2/9/2011

Olinda/PE

103.00

A resposta ao Relatório de Auditoria n° 08/2009, denominado de Contra Alegações
de Relatório, em seu ponto 3.9. menciona que: repetição de horário de 00:00 hora não
ocorre em decorrência do cartão reserva e sim em razão do sistema PETROCARD que fica
off-line eposteriormente, quando normalizado e efetuado opagamento Posto, Petrocard e
Gestor, marca o horário de 00:00 hora (...). Portanto, acreditamos que as correções no
sistema informatizado de controle, necessárias para registrar a hora efetiva do
abastecimento de combustível, poderiam ter sido efetuadas, em função do razoável período
de tempo decorrido entre a análise inicial (relatório n° 08/2009), e o atual monitoramento
dos controles.

Entendemos que o descontrole no que se refere ao horário do efetivo abastecimento
de combustível, dificulta a análise de questões relevantes para o bom gerenciamento da
frota. Citamos como exemplo, os arts. 12 e 13 da Resolução n° 266/2009, que nos diz:

Art. 12 - Na utilização de veículo oficial serão registradas, no mínimo, as seguintes
informações:

I- identificação do nome, vínculo e lotação do agente público;

II - identificação do condutor; e



/// - origem, destino, finalidade, horários de saída e de chegada e as respectivas
quilometragens. (grifo nosso).

Parágrafo Único - O Chefe do Setor de Transportes encaminhará, mensalmente, ao
Secretário de Administração, para ciência e controle, registro detalhado da movimentação
dos veículos oficiais.

Art. 13 - Ao término da circulação diária, inclusive nos finais de semana, os
veículos oficiais serão recolhidos à garagem do órgão onde possam estar protegidos de
danos, furtos e roubos, não se admitindo sua guarda em residência de magistrados, de
servidores ou de seus condutores, (grifo nosso).

Nesse sentido, a correta informação no que tange aos efetivos horários de
abastecimento dos veículos, contribui no controle e gerenciamento eficaz da frota,
possibilitando ao gestor, aferir se os procedimentos efetuados pelos condutores dos veículos
estãoem conformidade com o estabelecido na Resolução supracitada.

Diante do exposto, recomendamos que sejam efetuados os ajustes necessários no
sistema informatizado e integrado de gestão da frota, tornando-o de fato uma ferramenta de
apoio importante na correção das deficiências encontradas.

3.6. ABASTECIMENTO X DISTÂNCIA PERCORRIDA

Identificamos a ocorrência das mesmas falhas apontadas em nosso trabalho de
auditoria realizado em 2009, na execução do contrato firmado com a Petrocard. O sistema
informatizado disponibiliza dados referentes à quantidade de combustível abastecido, o
respectivo valor, no entanto, não há distância percorrida, ou seja, registra (0) na
quilometragem rodada.

A deficiência dos controles resta comprovada, na medida em que, a situação
identificada é recorrente, comprometendo a confiabilidade dos controles e a conseqüente
eficácia do gerenciamento.

Com objetivo de contribuir na melhoria contínua dos controles e da gestão do
contrato em apreço, reafirmamos a nossa preocupação, no sentido, de se processar a
regularização dos procedimentos. Sendo assim, reiteramos recomendação no sentido de se
apurar, nos casos reincidentes, os responsáveis pelas irregularidades.

PLACA

ABASTECIMENTO X DISTÂNCIA PERCORRIDA

MODELO DO
VEÍCULO

JULHO

VALOR
ABASTECIDO KM RODADO LITROS



KFG8387 Mercedes Benz R$ 176,99 0 82,36Lts

KJP4751 Parati R$ 104,02 0 40,81 Lts

MESTRE1 Cadastro R$ 118,20 0 60,00Lts

PF05379 Peogeot Partner R$ 70,00 0 27,46Lts

AGOSTO

PLACA

MODELO DO

VEÍCULO
VALOR

ABASTECIDO KM RODADO LITROS

KFG8387 MBENZ914C R$ 267,10 0 133,62Lts

PEI0765 Peogeot R$ 145,24 0 52,08Lts

PEI0905 Peogeot Partner R$ 157,65 0 56,53Lts

PEI1765 Peogeot Partner R$ 147,77 0 52,98Lts

PEI1945 Peogeot Partner R$ 142,80 0 52,91 Lts

PEI1975 Peogeot Partner R$ 161,43 0 57,88Lts

PEI2025 Peogeot Partner R$ 170,32 0 61,07Lts

PFI2159 Peogeot Partner R$ 26,11 0 9,36Lts

SETEMBRO

PLACA

MODELO DO

VEÍCULO
VALOR

ABASTECIDO KM RODADO LITROS

KJI5431

NXR 150

BROS ES R$ 10,10 0 3,74Lts

KJK4660 Civic LXS R$ 100,25 0 40,26Lts

KKQ5444

NXR 150

BROS ES R$ 19,01 0 6,81 Lts

KKQ5444

NXR 150

BROS ES R$ 18,00 0 7,32Lts

MESTRE1 Cadastro R$ 143,68 0 53,23Lts

PFK6148 Peogeot R$ 40,99 0 20,00Lts

PFM1169 Peogeot Partner R$ 100,00 0 37,03Lts

4. CONCLUSÃO

Buscamos aferir o estágio de evolução dos mecanismos de controle utilizados na
gestão do contrato firmado com a Petrocard Administradora de Crédito Ltda. Detectamos
em nosso trabalho, que grande parte dos procedimentos sugeridos, com intuito de contribuir
na melhoria do uso dos veículos, como também, de adequar às rotinas empregadas em
conformidade com as normas que regulam o uso dos veículos oficiais deste Poder, não
foram acatados. Nosso acompanhamento constatou que o grau de aderência às providências
recomendadas no Relatóriode Auditoria n° 08/2009 ficou aquém do aceitável.
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5. PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELOS RESPONSÁVEIS PELAS
UNIDADES AUDITADAS EM CONFORMIDADE COM AS
RECOMENDAÇÕES DOS RELATÓRIOS DA CONTROLADORIA DE
ACORDO COM O ITEM 21 ANEXO 1 DA RESOLUÇÃO 002/2008 DO
T.C.E.

O relatório preliminar foi remetido aos responsáveis pela unidade auditada em 20 de
julho de 2009, Cl. de N° 66/Controladoria e através da Cl. n° 70/Controladoria
(prorrogação do prazo) enviada em 11 de agosto de 2009 para adoção das providências que
se faziam necessárias àregularização dos itens recomendados em relatório.

Recife, 28 de novembro de 2011

TÉCNICO RESPONSÁVEL

Çí??tóvãoBarro$ SilvaC^fe do Múefeo de AudM»enS
Licitações, Contratos 9CÀiVÔflioi

tomes

Controladoria
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ANEXO I



(TERMO DE REFERÊNCIA - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO VIA SATÉLITE DA FROTA DO TJPE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Assistência Policial Militar e Civil

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NO MONITORAMENTO VIA
SATÉLITE PARA OS VElCULOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE
PERNAMBUCO.

1. OBJETO: 1

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa
especializada para prestação de serviço de monitoramento por GPS/GSM/GPRS e
gestão por Sistema de B.I. (BUSINESS INTELIGENCE) dos veículos do Tribunal
de Justiça de Pernambuco, a fim de atingir os seguintes objetivos:

a) Proporcionar segurança através do monitoramento on tine, aos
motoristas e passageiros que utilizam os veículos do Tribunal de Justiça
de Pernambuco;

b) Gestão da frota estabelecendo controles das rotinas dos veículos e de
seus condutores, visando à segurança e à melhor utilização dos
veículos;

c) Reduzir os custos de utilização dos veículos através de levantamentos
imediatos proporcionados pelo sistema de B.I., integrado ao sistema de
monitoramento, verificando também o cumprimento das normas de
utilização dos veículos;



anexon



CAPÍTULO VI
DA ASSISTÊNCIA POLICIAL MILITAR E CIVIL
Art. 55 - À Assistência Policial Militar e Civil compete o desenvolvimento, acoordenação,
a execução e o cumprimento do plano de segurança
da instituição, além de:
I - promover medidas de prevenção ecombate aincêndios;
II - auxiliar aPresidência do Tribunal de Justiça em seu relacionamento com os órgãos de
segurança do Estado e manter contatos com órgãos
governamentais para realização de convênios em sua área de atuação;
III - participar da organização das cerimônias cívicas;
IV - definir as escalas de serviço dos policiais civis emilitares do Tribunal de Justiça;
V - assessorar e acompanhar o Presidente e, quando determinado, os magistrados,
funcionários ou serventuários em assuntos e processos que

envolvam segurança; m
VI - organizar plano de assistência eapoio policial aos magistrados e funcionários do Poder
Judiciário.
Art. 56 - São atribuições da Divisão de Planejamento e Emprego:
I- controlar egerir oquadro de recursos humanos do efetivo da Assistência Policial Militar
e Civil;
II - organizar, controlar e fiscalizar as escolas de serviço policiais civis e militares a
disposição da instituição;
III - planejar as ações relativas à instrução do efetivo.
Art. 57 - São atribuições da Divisão de Investigações e Apurações:
I - realizar as atividades investigatórias, no que diz respeito às apurações internas, que lhe
forem designadas; .
II - zelar pelo cumprimento dos regulamentos de disciplina no tocante ao efetivo policial
civil da Assistência Policial Militar e Civil.
Art. 58 - São atribuições da Ajudância de Ordens da Presidência:
I - realizar asegurança pessoal do Presidente do Tribunal de Justiça;
II - executar outras tarefas determinadas pelo Presidente do Tribunal de Justiça.
Art. 59 - São atribuições da Divisão de Operações e Segurança:
I - propor plano de segurança para cada edificação do Poder Judiciário do Estado de
Pernambuco e para a residência do Presidente;
II - planejar todas as atividades de segurança da instituição;
III - comandar as atividades do efetivo da Assistência Policial Militar e Civil que contem
com a presença do Presidente do Tribunal de Justiça.
Parágrafo único - São atribuições da Subdivisão de Prevenção eCombate àIncêndio:
I - elaborar e por em prática plano de prevenção e combate a incêndio para todas as
edificações do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;
II -preparar instruções para treinamento de Brigada de Combate àIncêndio;
III - elaborar plano de evasão e escoamento para casos de sinistros;
IV - vistoriar as edificações do Poder Judiciário Estadual, informando os setores
competentes sobre eventuais irregularidades encontradas nos
sistemas de prevenção e combate a incêndio;
V - promover a prática de palestras, instruções e orientações aos funcionários do Poder
Judiciário Estadual quanto à utilização dos sistemas de
prevenção e combate a incêndio existentes nas edificações;



VI - desenvolver atividades de divulgação na área de prevenção, combate à incêndios e
primeiros socorros.
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1 - INTRODUÇÃO

Em virtude das prerrogativas fixadas no art. 65 da Resolução n° 302/2010 do
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, atendendo ao Plano Anual de Auditoria,
bem como às diretrizes do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, procedemos à análise
dos eventos da folha de pagamento, referentes às férias e ao 13° salário no âmbito deste
Poder, originando o seguinte relatório.

Este trabalho teve como escopo a verificação da regularidade dos procedimentos
adotados pela Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP, relacionados com as parcelas
pecuniárias citadas no parágrafo anterior.

Acreditamos que as breves considerações a seguir proporcionem subsídios para
prevenir ou corrigir dissonâncias concernentes ao pagamento das férias e do 13°salário.

2 - DAS FÉRIAS

Através do método de amostragem e utilizando os sistemas de dados do Universal
Rh Web e Gerenciamento DRH/DIDAF, bem como tomando o mês de julho de 2011 como
referência, examinamos as fichas funcionais de 228 servidores para analisar as seguintes
situações.

1. Período aquisitivo de férias;

2. Valor do abono;

3. Se houve pagamento do auxílio transporte nas férias;

4. Devolução do abono em caso de não fruição de férias.

2.1 - CONSTATAÇÃO

As servidoras abaixo relacionadas receberam o auxílio transporte (evento 887) em
julho de 2011, quando estavam em gozo de férias, conforme comprovam suas fichas
funcionais e demonstrativos de pagamento. (Anexo I)

NOME CARGO MATRICULA

Giovanna de Lima Grangeiro
Vânia Maria Dias Lopes

Oficial de Justiça - OPJ
Oficial de Justiça - OPJ

183.070-8

183.260-3

FONTE: GERENCIAMENTO DRH/DIDAF, CONSULTA REALIZADA EMJUNHO DE 2011.

Esse procedimento, salvo melhor juízo, é irregular. Primeiro, as servidoras
estavam em férias no mencionado período. Segundo, se estivessem em efetivo exercício
de suas funções deveriam receber a indenização de transporte - ITJ (evento 14), mas
não o auxílio transporte, que não faz parte das parcelas remuneratórias dos oficiais de
justiça



Nesse sentido, é a clareza do art. 43 da Lei n° 13.332/07, segundo o qual:

"Fica transformado o Adicional de Atividade Externa,
concedida ao atual cargo de Oficial de Justiça, em
Indenização de Transporte, sigla ITJ.
Parágrafo único - A indenização de Transporte de que
trata o caput deste artigo não será paga, em nenhuma
hipótese, ao servidor à disposição de outro órgão da
Administração ou que não esteja no exercício de suas
funções, ou que esteja em gozo de férias e de
licenças, excetuadas as médicas e a de que trata o
artigo 35."

3-DA GRATIFICAÇÃO NATALINA

A partir de dados observados no Sistema Universal Rh Web e no Gerenciamento
DRH/DIDAF, analisamos as situações abaixo relativas ao pagamento da Gratificação
Natalina, mas não constatamos, no período auditado, nenhum descompasso deste
evento com a legislação pertinente.

1. Proporcionalidade da Gratificação Natalina;

2. Concessão da gratificação natalina proporcional aos meses de exercício em
cargo comissionado ou função gratificada nos casos de substituição;

3. Fração igual ou superior a 15 dias como mês integral;

4. Mês de dezembro como base de cálculo;

5. Imposto de Renda e FUNAFIN sobre o 13° salário (evento 57).

4 - CONCLUSÕES / RECOMENDAÇÕES

Face às constatações, recomendamos que o pagamento do auxílio transporte
destacado neste relatório seja revisto e, verificada a irregularidade , proceder ao desconto
do valor pago indevidamente.

Recife, 17 de novembro de 2011.

José Guilherme Nascimento da Silva
(Chefe do Núcleo de Auditoria de Pessoal)

Z)4l/p* .Âuftdh 1&'<h,/fUn/àv ¥*Ll£W
Sérgio Augusto Rodrigues de/Figueiredo Leão

(Estagiário)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Controladoria

Cl. n° 158/2011 - Controladoria

Recife, 24 de novembro de 2011

DO: CHEFE DA CONTROLADORIA - Wladimir Alves Gomes

PARA: SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS - Maria Valéria Pragana de Oliveira Dias

Assunto: Relatório de Auditoria N° 011/2011

Senhora Secretária,

Encaminhamos, em anexo, o relatório da auditoria referente à Férias e 13°
Salário no Âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco.

Estaremos à disposição, para dirimir quaisquer dúvidas em relação ao Relatório
supracitado.

Em tempo, salientamos que, de acordo com o Manual de Auditoria Interna (Cap.
5), os responsáveis pelo órgão auditado devem se manifestar sobre orelatório no prazo
máximo de 15 (quinze) dias. /

/

i
1

Atenciosamente,

WladrfKir Alves Gomes
Chefe da Controladoria

Ed Fórum Paula Baptista, Anexo Tribunal de Justiça, 6o andar. Rua Moacir Baracho, s/n, Sto. Antônio. CEP
50.010-930 Recife-PE. Fones: 3419.3440, 3441, Fax.3419.3442





RESPOSTA AO RELATÓRIO DE AUDITORIA N.° 11/2011

COMENTÁRIO:

Em atenção ao Relatório de Auditoria n.° 11/2011, informamos que as servidoras
Giovanna de Lima Grangeiro, matrícula 183070-8 e Vânia Maria Dias Lopes, matrícula
183260-3, embora tenha constato o pagamento de auxílio transporte (evento 887) no mês de
JULHO/2011, quando estavam em gozo de férias, não receberam tais pagamentos no mês
de JUNHO/2011, conforme demonstrado em seus contracheques em anexo.

EXPLICAÇÃO

O sistema da folha está programado para que seja suspenso o pagamento de auxílio
transporte quando é fei^o o pagamento do ABONO DE FERIAS (evento 55). No caso do
Tribunal de Justiça de Pernambuco o pagamento do abono de férias é feito no mês anterior
ao do gozo efetivo das férias.

CONCLUSÃO:

Concluímos que, uma vez que já houve a suspensão do pagamento no mês de
JUNHO/2011, quando do crédito do abono de férias, não'se verifica ocorrência de
pagamento indevido.

Recife, 18 de janeiro de 2012.

David Machado da Srlva

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas'emexercício
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